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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pregão Eletrônico nº 90008/2026

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN

A empresa interessada, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e nas disposições do 

instrumento convocatório, vem, respeitosamente, impugnar as exigências rela!vas à apresentação de 

laudos técnicos emi!dos por laboratório acreditado pelo INMETRO, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos.

I – DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA

O Edital e seu Termo de Referência estabelecem que os licitantes deverão apresentar laudos técnicos de 

desempenho/rendimento dos suprimentos, emi!dos por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

observando normas técnicas específicas.

II – DA INEXEQUIBILIDADE DA EXIGÊNCIA

Ocorre que não existe atualmente, no território nacional, laboratório acreditado pelo INMETRO apto a 

realizar os ensaios específicos exigidos para cartuchos e toners, especialmente considerando a 

diversidade de marcas, modelos e rendimentos previstos no certame.

Tal circunstância torna a exigência materialmente inexequível, pois impõe condição que não pode ser 

atendida pelo mercado fornecedor, ainda que os produtos sejam tecnicamente adequados e 

amplamente comercializados.

III – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO

A manutenção da exigência afronta diretamente os princípios da isonomia, compe!!vidade, 

razoabilidade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem 

como o art. 9º, inciso I, que veda cláusulas que restrinjam injus!ficadamente a compe!ção.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacífico no sen!do de que é irregular a exigência 

de cer!ficações ou laudos quando inexistentes no mercado ou desproporcionais ao objeto, conforme, 

entre outros, os Acórdãos nº 1.214/2013 e nº 2.622/2013 – Plenário.

IV – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O acolhimento da presente impugnação, para que seja revista a exigência de laudos emi!dos por 

laboratório acreditado pelo INMETRO;

b) A supressão ou flexibilização da exigência, admi!ndo-se laudos emi!dos por laboratórios 

independentes, ins!tutos técnicos, universidades ou fabricantes, desde que observadas as normas 



técnicas aplicáveis;

c) Alterna!vamente, a apresentação de outros meios idôneos de comprovação da qualidade e 

desempenho dos produtos, em consonância com a Lei nº 14.133/2021.

Termos em que,

Pede deferimento.

CATANDUVA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
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